
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESCISÃO 

 

Art. 477. É assegurado a todo empregado, não existindo prazo estipulado para a 

terminação do respectivo contrato, e quando não haja ele dado motivo para cessação das 

relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma indenização, paga na base da 

maior remuneração que tenha percebido na mesma empresa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 1º O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de 

trabalho, firmado por empregado com mais de 1 (um) ano de serviço, só será válido quando 

feito com a assistência do respectivo Sindicato ou perante a autoridade do Ministério do 

Trabalho e Previdência Social. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 

26/6/1970) 

§ 2º O instrumento de rescisão ou recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou 

forma de dissolução do contrato, deve ter especificada a natureza de cada parcela paga ao 
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empregado e discriminado o seu valor, sendo válida a quitação, apenas, relativamente às 

mesmas parcelas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 3º Quando não existir na localidade nenhum dos órgãos previstos neste artigo, a 

assistência será prestada pelo Representante do Ministério Público ou, onde houver, pelo 

Defensor Público e, na falta ou impedimento destes, pelo Juiz de Paz. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 4º O pagamento a que fizer jus o empregado será efetuado no ato da 

homologação da rescisão do contato de trabalho, em dinheiro ou em cheque visado, conforme 

acordem as partes, salvo se o empregado for analfabeto, quando o pagamento somente poderá 

ser feito em dinheiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 5º Qualquer compensação no pagamento de que trata o parágrafo anterior não 

poderá exceder o equivalente a um mês de remuneração do empregado. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.584, de 26/6/1970) 

§ 6° O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de 

quitação deverá ser efetuado nos seguintes prazos:  

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato; ou 

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da 

ausência do aviso-prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 7° O ato da assistência na rescisão contratual (§§ 1° e 2°) será sem ônus para o 

trabalhador e empregador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

§ 8° A inobservância do disposto no § 6° deste artigo sujeitará o infrator à multa 

de 160 BTN, por trabalhador, bem assim ao pagamento da multa a favor do empregado, em 

valor equivalente ao seu salário, devidamente corrigido pelo índice de variação do BTN, salvo 

quando, comprovadamente, o trabalhador der causa à mora. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.855, de 24/10/1989) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 

Art. 478. A indenização devida pela rescisão de contrato por prazo indeterminado 

será de 1 (um) mês de remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração igual ou 

superior a 6 (seis) meses. 

§ 1º O primeiro ano de duração do contrato por prazo indeterminado é 

considerado como período de experiência, e, antes que se complete, nenhuma indenização 

será devida. 

§ 2º Se o salário for pago por dia, o cálculo da indenização terá por base 25 (vinte 

e cinco) dias. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 3º Se pago por hora, a indenização apurar-se-á na base de 200 (duzentas) horas 

por mês. (Vide art. 7º, XIII da Constituição Federal de 1988 e Lei nº 605, de 5/1/1949) 

§ 4º Para os empregados que trabalhem à comissão ou que tenham direito a 

percentagens, a indenização será calculada pela média das comissões ou percentagens 

percebidas nos últimos 12 (doze) meses de serviço. (Parágrafo com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Para os empregados que trabalhem por tarefa ou serviço feito, a indenização 

será calculada na base média do tempo costumeiramente gasto pelo interessado para 

realização de seu serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante 30 (trinta) dias. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.958, DE 12 DE JANEIRO DE 2000 

 
 

Altera e acrescenta artigos à Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei n. 5452, de 1º de maio de 1943, 

dispondo sobre as Comissões de Conciliação 

Prévia e permitindo a execução de título 

executivo extrajudicial na Justiça do Trabalho.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte Título VI-A:  

 

"TÍTULO VI-A 

DAS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

 

Art. 625-A. As empresas e os sindicatos podem instituir Comissões de 

Conciliação Prévia, de composição paritária, com representantes dos 

empregados e dos empregadores, com a atribuição de tentar conciliar os 

conflitos individuais do trabalho.  

Parágrafo único. As Comissões referidas no caput deste artigo poderão ser 

constituídas por grupos de empresas ou ter caráter intersindical.  

 

Art. 625-B. A Comissão instituída no âmbito da empresa será composta de, 

no mínimo, dois e, no máximo, dez membros, e observará as seguintes 

normas:  

I - a metade de seus membros será indicada pelo empregador e a outra 

metade eleita pelos empregados, em escrutínio secreto, fiscalizado pelo 

sindicato da categoria profissional;  

II - haverá na Comissão tantos suplentes quantos forem os representantes 

titulares;  

III - o mandato dos seus membros, titulares e suplentes, é de um ano, 

permitida uma recondução.  

§ 1º É vedada a dispensa dos representantes dos empregados membros da 

Comissão de Conciliação Prévia, titulares e suplentes, até um ano após o 

final do mandato, salvo se cometerem falta grave, nos termos da lei.  

§ 2º O representante dos empregados desenvolverá seu trabalho normal na 

empresa, afastando-se de suas atividades apenas quando convocado para 

atuar como conciliador, sendo computado como tempo de trabalho efetivo o 

despendido nessa atividade.  
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Art. 625-C. A Comissão instituída no âmbito do sindicato terá sua 

constituição e normas de funcionamento definidas em convenção ou acordo 

coletivo.  

 

Art. 625-D. Qualquer demanda de natureza trabalhista será submetida à 

Comissão de Conciliação Prévia se, na localidade da prestação de serviços, 

houver sido instituída a Comissão no âmbito da empresa ou do sindicato da 

categoria.  

§ 1º A demanda será formulada por escrito ou reduzida a termo por qualquer 

dos membros da Comissão, sendo entregue cópia datada e assinada pelo 

membro aos interessados.  

 

§ 2º Não prosperando a conciliação, será fornecida ao empregado e ao 

empregador declaração da tentativa conciliatória frustrada com a descrição 

de seu objeto, firmada pelos membros da Comissão, que deverá ser juntada 

à eventual reclamação trabalhista.  

§ 3º Em caso de motivo relevante que impossibilite a observância do 

procedimento previsto no caput deste artigo, será a circunstância declarada 

na petição inicial da ação intentada perante a Justiça do Trabalho.  

§ 4º Caso exista, na mesma localidade e para a mesma categoria, Comissão 

de empresa e Comissão sindical, o interessado optará por uma delas para 

submeter a sua demanda, sendo competente aquela que primeiro conhecer 

do pedido.  

 

Art. 625-E. Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo 

empregado, pelo empregador ou seu preposto e pelos membros da 

Comissão, fornecendo-se cópia às partes.  

Parágrafo único. O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e 

terá eficácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente 

ressalvadas.  

 

Art. 625-F. As Comissões de Conciliação Prévia têm prazo de dez dias para 

a realização da sessão de tentativa de conciliação a partir da provocação do 

interessado.  

Parágrafo único. Esgotado o prazo sem a realização da sessão, será 

fornecida, no último dia do prazo, a declaração a que se refere o § 2º do art. 

625-D.  

 

Art. 625-G. O prazo prescricional será suspenso a partir da provocação da 

Comissão de Conciliação Prévia, recomeçando a fluir, pelo que lhe resta, a 

partir da tentativa frustrada de conciliação ou do esgotamento do prazo 

previsto no art. 625-F.  

 

Art. 625-H. Aplicam-se aos Núcleos Intersindicais de Conciliação 

Trabalhista em funcionamento ou que vierem a ser criados, no que couber, 

as disposições previstas neste Título, desde que observados os princípios da 

paridade e da negociação coletiva na sua constituição." 
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Art. 2º O art. 876 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido 

recurso com efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os 

termos de ajuste de conduta firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho e os termos de conciliação firmados perante as Comissões de 

Conciliação Prévia serão executados pela forma estabelecida neste 

Capítulo." (NR) 

 

Art. 3º A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  

 

"Art. 877-A. É competente para a execução de título executivo extrajudicial 

o juiz que teria competência para o processo de conhecimento relativo à 

matéria." 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias da data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 12 de janeiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Carlos Dias  

Francisco Dornelles 
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LEI Nº 5.584, DE 26 DE JUNHO DE 1970 
 

 

Dispõe sobre normas de Direito Processual do 

Trabalho, altera dispositivos da Consolidação 

das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e 

prestação de assistência judiciária na Justiça 

do Trabalho e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Nos processos perante a Justiça do Trabalho, observar-se-ão os princípios 

estabelecidos nesta Lei.  

 

Art. 2º Nos dissídios individuais, proposta a conciliação, e não havendo acordo, o 

Presidente, da Junta ou o Juiz, antes de passar à instrução da causa, fixar-lhe-á o valor para a 

determinação da alçada, se estefor indeterminado no pedido.  

§ 1º Em audiência, ao aduzir razões finais, poderá qualquer das partes, impugnar o 

valor fixado e, se o Juiz o mantiver, pedir revisão da decisão, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, ao Presidente do Tribunal Regional.  

§ 2º O pedido de revisão, que não terá efeito suspensivo, deverá ser instruído com 

a petição inicial e a Ata da Audiência, em cópia autenticada pela Secretaria da Junta, e será 

julgado em 48 (quarenta e oito) horas, a partir do seu recebimento pelo Presidente do Tribunal 

Regional.  

§ 3º Quando o valor fixado para a causa, na forma desteartigo, não exceder de 2 

(duas) vezes o salário-mínimo vigente na sede do Juízo, será dispensável o resumo dos 

depoimentos, devendo constar da Ata a conclusão da Junta quanto à matéria de fato.  

§ 4º Salvo se versarem sobre matéria constitucional, nenhum recurso caberá das 

sentenças proferidas nos dissídios da alçada a que se refere o parágrafo anterior, considerado, 

para esse fim, o valor do salário mínimo à data do ajuizamento da ação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 7.402, de 5/11/1985) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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